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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
PREGÃO Nº 050/2024 – PRC Nº 348/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS-MG - Aviso de licitação sob a modalidade Pregão Nº 050/2024 –
PRC Nº 348/2024. Objeto: Contratação de serviços de outsourcing de impressão (impressões e cópias), incluindo
equipamentos multifuncionais para digitalizações, serviços de plotagens e serviços de impressões térmicas, a partir da
locação de equipamentos novos ou seminovos em linha de produção. Tipo: menor preço. As propostas iniciais serão
recebidas até o dia 19/12/2024 às 09:00 horas e a abertura será no dia 19/12/2024 às 09:10. O edital poderá ser obtido na
íntegra na Diretoria de Compras e Contratos, através dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/ e
www.novobbmnet.com.br.

Pará de Minas, 04 de dezembro de 2024.

Anderson José Guimarães Viana.

Pregoeiro Oficial.

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 11932

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0202/2024

Extrato Contrato nº 0202/2024: Firmado entre o Município de Pará de Minas e DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: FORNECIMENTO CONTÍNUO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALARES:
DESCARTÁVEIS (ITENS FRUSTRADOS NO PRC 261/2023).

Dotações: 429 – 02.009.10.303.0022.2133.3.3.90.32.00

700 – 02.016.18.541.0047.2189.3.3.90.30.00

Vigência: 02 anos a partir de sua assinatura. Valor: R$ 160.006,00. Fundamento Legal: Lei 14.133/2021- Dispensa
0138/2024 - Processo 367/2024.

Pará de Minas, 03 de dezembro

Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 11935

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
1.º ADENDO A CHAMADA PÚBLICA N.° 002/2024 – PRC 356/2024
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O Município de Pará de Minas-MG, vem através deste informar a quem possa interessar, a proposição do 1.º Adendo a
Chamada Pública N.° 002/2024 – PRC 356/2024. O Adendo encontra-se disponível na íntegra no site
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/.

Pará de Minas, 04 de dezembro de 2024.

Marluce de Souza Pinto Coelho

Secretária Municipal de Educação

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 11941

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 22.999/2024

PORTARIA Nº 22.999/2024

Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente ao
processo licitatório n.º 367/2024 – Dispensa 138/2024, cujo objeto é o fornecimento de materiais médicos hospitalares –
descartáveis.

- Gestor: Lucas Linhares Silva

- Fiscal: Michael Correa Santos

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pará de Minas, 02 de dezembro de 2024.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 11933

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 23.000/2024

PORTARIA Nº 23.000/2024
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Dispõe sobre designação de servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal.

O PREFEITO DE PARÁ DE MINAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 17 da Lei nº
14.133/2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da
Administração, especialmente designados;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, os servidores
públicos municipais abaixo descritos, para exercerem as funções de gestor e fiscal de contrato, referente ao
processo licitatório n.º 359/2024 – Dispensa 133/2024, cujo objeto é o fornecimento de sacos de lixo infectantes.

- Gestor: Lucas Linhares Silva

- Fiscal: Michael Correa Santos

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros desta Portaria serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada
qualquer remuneração.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pará de Minas, 02 de dezembro de 2024.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 11934

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA

O Secretário Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente do Município de Pará de Minas torna
público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental Simplificada, abaixo identificada, com decisão pelo
DEFERIMENTO, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:

LAS/CADASTRO

1) MELO MENDONÇA MINERAÇÃO LTDA, CPF/CNPJ: 16.595.410/0001-62. A-03-01-8 Extração de areia e
cascalho para utilização imediata na construção civil (29.000 m3/ano), A-03-02-6 Extração de argila usada na fabricação de
cerâmica vermelha (11.900 ton/ano). PA n°. 0001744/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.
CONCEDIDA EM 04/12/2024 E VÁLIDA ATÉ 04/12/2034.

José Hermano Oliveira Franco

Secretário Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado por: Raphaela Stéfanie Faria Lúcio
Código identificador: 11936
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CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO DE COMPRA Nº 59/ 2024 DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 26/ 2024

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº
1935, Bairro Senador Valadares, no município de Pará de Minas, por meio da Divisão de Compras e Gestão de Contratos,
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei n.º
14.133, de 1º de abril de 2021, para contratação do seguinte item:

ItemQuant.UnidDescrição
Preço
Estimado

1 1 SV
Prestação de serviço comum para desenvolvimento de relatório detalhado sobre as
necessidades de reforma das esquadrias.

R$ 1.250,00

O preço estimado da contratação é de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).

Nos termos do §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, a CÂMARA manifesta o interesse em obter propostas comerciais
adicionais de eventuais interessados para seleção da proposta mais vantajosa.

O envio de proposta comercial poderá ser efetivado até a data de 10/12/2024 para o e-mail
gestaodecontratos@camarapm.mg.gov.br.

O Termo de Referência contendo todas as especificações, condições, quantidades e exigências da contratação, bem como o
modelo de Proposta Comercial, podem ser acessados no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Pará de Minas (
https://www.parademinas.mg.leg.br/), na aba “Portal da Transparência” / “Licitações” / “Dispensa”, ou solicitado pelo e-mail
acima discriminado.

Observação: Embora o valor global estimado da contratação seja R$ 1.250,00, já recebemos a menor proposta no valor de
R$1.200,00.

Pará de Minas, 04 de dezembro de 2024.

 

José Carlos Moreira Júnior

Chefe de Divisão de Compras e Gestão de Contratos

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 11937

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2024 PROCESSO DE COMPRA Nº 47/2024 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 13/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.931.994/0001-77.

CONTRATADA: OS SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ 52.134.201/0001-85.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de licença de direito de uso dos softwares
permanentes da suíte Microsoft Office 365 no plano Apps for Business, na versão mais atual, com suporte técnico,
garantia e atualizações, para o prazo de 12 (doze) meses, para atender a diversos setores da Câmara Municipal de Pará de
Minas.

VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais) pelo quantitativo total de 30 licenças, ao valor unitário de R$ 300,00 (trezentos
reais).
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VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar de 04/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 04/12/2024.

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 14.133/2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.009.01.031.1.4027 – LOCAÇÃO, AQUISIÇÃO SOFTWARE, HOSPEDAGEM DE SISTEMAS

Elemento / Ficha

33.90.40.00.54 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Subelemento:

 3.3.90.40.02 – Locação de Software

 

Pará de Minas, 04 de dezembro de 2024.

 

 

Vereador Dilhermando Rodrigues Filho.

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas.

Publicado por: José Carlos Moreira Júnior
Código identificador: 11939

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 79, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designa vereadora para a composição da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Pará de Minas. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, atendendo ao art. 2º da Resolução nº 587, de 13 de novembro de 2024,
que dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Pará de Minas,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a vereadora Irene Susana da Silva Melo Franco como Procuradora da Procuradoria da Mulher da Câmara
Municipal de Pará de Minas. 
§ 1º O mandato da Procuradora será de 2 (dois) anos.
§ 2º O atendimento da Procuradoria da Mulher será feito no gabinete da Procuradora. 

Art. 2º As atividades a serem exercidas pela Procuradora obedecerão ao disposto na Resolução nº 587/2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 3 de dezembro de 2024. 

Vereador Dilhermando Rodrigues Filho
Presidente da Câmara

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 11930

Página 5/7

Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de dezembro de 2024 | Diário Municipal, Nº 700



CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 80, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024.

Concede Progressão por Aperfeiçoamento Funcional à servidora Aparecida Libéria Santos Moreira.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os arts. 15 a
20 da Lei Complementar nº 6.883, de 23 de junho de 2023, que dispõe sobre o quadro de pessoal, o plano de carreira e a
política de remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Pará de Minas,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Aparecida Libéria Santos Moreira, ocupante do cargo de Agente Legislativo Grau E
Nível XIX, Progressão por Aperfeiçoamento Funcional.
Parágrafo único. Com a progressão acima, a servidora passa a ocupar o Grau F Nível XIX do ANEXO X da Lei
Complementar nº 6.883/2023, passando a perceber o vencimento de R$ 8.801,40 (oito mil, oitocentos e um reais e quarenta
centavos). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2024.

Pará de Minas, 3 de dezembro de 2024.

Vereador Dilhermando Rodrigues Filho
Presidente da Câmara 

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 11931

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2024, FIRMADO EM 16/02/2024, ENTRE O
MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E O PROJETO TRANSFORMANDO GERAÇÕES, CNPJ N.º 31.691.083/0001-
36.

Tendo em vista o permissivo do Art. 42, inciso VI, e Art. 55 da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos Art. 12 e Art. 31, inciso I,
alínea “c” do Decreto Municipal nº 9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo em epígrafe, até 31 de agosto de 2025, conforme
solicitação e justificativa da Instituição constante do documento emitido em 29/11/2024, e devidamente aprovado pelo
CMDCA por meio da Resolução 39/2024, expedida em 29 de novembro de 2024.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
53.658,81 (cinquenta e três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para os mesmos fins.

Pará de Minas, 04 de dezembro de 2024.

Dênis Santos Ferreira

Presidente do Projeto Transformando Gerações
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Patrícia Aparecida Melo Castro

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Júnia Márcia Lauar Nery Campos Ferreira

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ELIAS DINIZ

Prefeito Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Raquel Cristina de Sena
Código identificador: 11938

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2024, FIRMADO EM 02/01/2024, ENTRE O
MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A REDE CIDADÃ, CNPJ N.º 05.461.315/0044-90.

Tendo em vista o permissivo do Art. 42, inciso VI, e Art. 55 da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos Art. 12 e Art. 31, inciso I,
alínea “c” do Decreto Municipal nº 9.655/2016, as partes de comum acordo resolvem aditar o termo supracitado, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1.ª – Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo em epígrafe, até 02 de janeiro de 2026, conforme
solicitação e justificativa da Instituição constante do documento emitido em 28 de novembro de 2024, e devidamente
aprovado pelo CMDCA por meio da Resolução 40/2024, expedida em 29 de novembro de 2024.

CLÁUSULA 2.ª – Em decorrência da prorrogação acima descrita, fica estabelecido o valor deste termo aditivo em R$
148.725,76 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA 3.ª – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do termo original que não foram
modificadas por este instrumento.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para os mesmos fins.

Pará de Minas, 04 de dezembro de 2024.

Hanz Flitz Costa Carloni

REDE CIDADÃ

Patrícia Aparecida Melo Castro

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Júnia Márcia Lauar Nery Campos Ferreira

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ELIAS DINIZ

Prefeito Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Raquel Cristina de Sena
Código identificador: 11940
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